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Município de Santa Bárbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Governo

Ofício nº 095/2025 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 19 de março de 2025.

Ref.: Resposta do Requerimento nº 105/2025

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

Em resposta ao Requerimento nº 105/2025, de autoria dos Nobres Vereadores
Arnaldo Alves e outros, aprovado por esse Egrégio Plenário na 06º Reunião Ordinária,
realizada no dia 25 de fevereiro de 2025, informamos:

1 - Não.
2 - Em todos os imóveis/terrenos em que são identificados criadouros do

mosquito Aedes aegypti, o morador é orientado pela equipe de agentes do Setor de
Combate de Vetores a eliminar o criadouro em questão no ato da vistoria dos agentes.
Caso não haja colaboração do morador, o caso é encaminhado para a Fiscalização de
Obras e Posturas para sanções eventualmente cabíveis.

3 e 4 - Serão tomadas as providências, conforme disposto na Lei nº
4.657/2024.

5 - As ações de combate à dengue são realizadas de forma ininterrupta. Todas
as reclamações, denúncias, bem como imóveis e terrenos fechados onde os agentes
identificam criadouros ou situação de risco de proliferação de mosquitos, são
acompanhados até a solução ou encaminhamentos para sanções previstas.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

nie To aJOEE-CARDOSO
Secretário Municipal de Governo
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